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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

Rua São Luís, 77 - Bairro Santana |  Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 |  Fone: (51) 3320-2100
- www.crea-rs.org.br

 

DECISÃO

  

Processo nº 2017011287

  

Decisão N.: PL/RS-192/2021
Sessão: Plenária Ordinária n.° 1.821
Data: 9 de dezembro de 2021
Interessado: Comissão de Análise de Processos de Recurso ao Plenário - CAPR
Referência: Processo n.° 2017011287
 
Ementa: Conhece o recurso do autuado para, no mérito, negar-lhe provimento.
 

 

                   O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul - CREA-RS,
apreciando o processo em epígrafe que trata de recurso interposto ao Plenário pelo interessado, autuado
mediante Auto de Infração por pessoa jurídica registrada no Crea-RS, sem responsável técnico na área
florestal -  executando a�vidades técnicas, (importação e exportação de madeiras, indústria de
beneficiamento de madeiras , compra e venda de toras de madeiras, assim como a prestação de serviços
relacionados  com tais a�vidades, especialmente vinculados com o controle de qualidade sem responsável
técnico na área florestal, segundo os termos descritos pelo serviço de fiscalização do Conselho
e, considerando que o supracitado processo foi objeto de análise pela  Comissão de Análise de Processos
de Recurso ao Plenário (CAPR), organismo ins�tuído pela Decisão n. PL/RS-196/2012, de 9 de novembro
de 2012, em sua  terceira reunião do ano de 2021, transcorrida em  23 de setembro de 2021 por
videoconferência, em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, DECIDIU, por  unanimidade, aprovar o
relatório e voto fundamentado proferido pelo Conselheiro Cibele Elaine Vencato, nos seguintes
termos: Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194/66, ao regular o exercício profissional nas áreas de
engenharia, arquitetura e agronomia, estabelece: "As firmas, sociedades, associações, companhias,
coopera�vas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na
forma estabelecida nesta lei, só poderão iniciar suas a�vidades depois de promoverem o competente
registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico"; Considerando que
o art. 6º da Lei nº 5.194/66, em sua alínea "e" define como exercício ilegal o fato de: "A firma, organização
ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos profissionais da
Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º
desta Lei." Considerando o art. 7º da Lei nº 5.194/66, que relaciona as a�vidades e atribuições
profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consis�ndo em: "a) desempenho de
cargos, funções e comissões em en�dades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e
privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes,
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos,
projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa,
experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços
técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou
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agropecuária. Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer
qualquer outra a�vidade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões". Considerando
que o art. 8º da Lei nº 5.194/66, dispõe que as a�vidades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b",
"c", "d", "e" e "f" do ar�go anterior são da competência de pessoas �sicas, para tanto legalmente
habilitadas, destacando no parágrafo único os seguintes termos: "As pessoas jurídicas e organizações
estatais só poderão exercer as a�vidades discriminadas no Art. 7º, com exceção das con�das na alínea "a",
com a par�cipação efe�va e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo
Conselho Regional, assegurados os direitos que esta Lei lhe confere"; Considerando que a autuação atende
ao disposto no art. 11 da  Resolução do Confea nº 1008, de 2004,  que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de Infração e aplicação de
penalidades; Considerando as alegações da autuada, em seu recurso ao Plenário do Crea-
RS; Considerando que a autuação foi mo�vada pela constatação de que a empresa, embora  registrada
neste Conselho sob a responsabilidade de uma profissional engenheira química, possui em seu objeto
social a�vidades que não são de atribuição dessa profissional e atua efe�vamente nessas a�vidades, como
constatado por fiscalização in loco, realizada em 06/06/2017 (folhas 06 a 10- documento SEI
0475918); Considerando que tais a�vidades são "Importação e exportação de madeira, e a indústria de
beneficiamento de madeira, incluindo, entre outras a�vidades, a compra e venda de toras de madeira -
assim como a prestação de serviços relacionados com tais a�vidades, especialmente vinculados com
controle de qualidade de tais produtos"; Considerando que tais a�vidades constam nas "restrições"
impostas à empresa desde a data de seu registro no Crea-RS, conforme Relatório de Pessoa Jurídica às fls. 
04 e 05 do documento SEI 0475918; Considerando que a engenheira química Fernanda Acosta Bueno
possui visto no Crea-RS desde 28/07/2016, e suas  atribuições, definidas na data de seu registro em
decorrência do curso de graduação, são regidas pela Resolução nº 218/73, ar�go 17º, a seguir:  Art. 17 -
Compete ao ENGENHEIRO QUÍMICO ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE QUÍMICA: I -
desempenho das a�vidades 01 a 18 do ar�go 1º desta Resolução, referentes à indústria química e
petroquímica e de alimentos; produtos químicos; tratamento de água e instalações de tratamento de água
industrial e de rejeitos industriais; seus serviços afins e correlatos. Considerando que, para que suas
atribuições sejam alteradas, é necessário que ingresse com requerimento específico de "revisão de
atribuições", apresentando a documentação definida pela Resolução nº 1.073/ 2016, em seu ar�go 6º - §
2º, a seguir: Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a par�r do con�do nas leis e
nos decretos regulamentadores das respec�vas profissões, acrescida do previsto nos norma�vos do
Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 1º As profissões que não têm atribuições regulamentadas em
legislação específica terão suas atribuições mínimas definidas nos norma�vos do Confea, em vigor, que
tratam do assunto. § 2º As eventuais atribuições adicionais ob�das na formação inicial e não previstas no
caput e no § 1º deste ar�go serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise do
currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, a ser realizada pelas
câmaras especializadas competentes envolvidas. Considerando que não houve requerimento da
profissional solicitando revisão de suas atribuições, mantendo-se assim as suas atribuições iniciais, que
não abrangem todas as a�vidades realizadas pela empresa, confirmando a procedência do presente auto
de infração e a correção da decisão da Câmara de Engenharia Florestal. Voto: Da análise do recurso
apresentado constata-se que este não possui elementos capazes para descons�tuir o Auto de Infração,
haja vista que a autuada incidiu em infração ao art. 6º, alínea "e", da Lei Federal nº 5.194, de 1966. Assim
sendo, o Auto de Infração é procedente. Mantenha-se a multa, prevista no art. 73, alínea "e", da Lei
5194/66, atualizada até seu efe�vo pagamento. O ilícito deverá ser regularizado através da indicação de
um profissional  devidamente habilitado na área de Engenharia Florestal como responsável técnico pela
pessoa jurídica, para responsabilizar-se pelas a�vidades de" IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS,
INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS , COMPRA E VENDA DE TORAS DE MADEIRAS, ASSIM
COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS COM TAIS ATIVIDADES, ESPECIALMENTE VINCULADOS
COM O CONTROLE DE QUALIDADE". Presidiu a votação a Presidente do Crea-RS, Engenheira Ambiental
NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER. Votaram favoravelmente os conselheiros Alberto Stochero, Carlos
Roberto Santos da Silveira, Cezar Augusto Pinto Mo�a, Denize Cris�na Leite Frandoloso, Eduardo Noll,
Elisabete Gabrielli, Fernando Luiz Carvalho da Silva, Guilherme Reisdorfer,  Hilário Thevenet Filho,  Jerson
José Spohr, João Luis de Oliveira Collares Machado, José Patrício Melo de Freitas, José Ubirajara Mar�ns
Flores, Leandro Leal de Leal, Leonardo Gonçalves Cera, Luis Sidnei Barbosa Machado, Marco Antonio
Fontoura Hansen,  Marco Aurélio dos Santos Caminha Junior, Nelson Kalil Moussalle, Paulo Riga�o,
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Rogério Peracchia Machado, Valmor Christmann, Vitor Jorge Dabull Righi, Talvane Engroff, Adalberto
Gularte Schäfer; Adelir José Strieder; Adriana Menezes Furtado; Airton José Monteiro, Alessandro Gomes
Preissler, Alexandre Zillmer, Angélica de Oliveira Henriques, Antonio Alcindo Medeiros Piekala, Ariane
Rebelato Silva dos Santos, Carlos Alberto Alves, Carlos Alberto Pereira, Carlos Giovani Fontana, Charles
Leonardo Israel, Chris�ane Brisolara de Freitas, Cláudia Diehl, Cynthia Vieira Bona�o, Derli João Siqueira da
Silva, Diego Mize�e Oliz, Diogo Adriano Barboza, Dorli Pereira da Silva, Dulphe Pinheiro Machado Neto,
Edgar Bortolini, Edison Bisognin Cantarelli, Eduardo de Brito Souto, Emílio Luis Silva dos Santos, Fernando
Mar�ns Limongi, , Flávio Thier, Gabriela Florindo Marques, Gabriele Melo Ribas, Hilário Pires, Isabela Leal
da Silva Cardoso, Joaquim José Schuck, Jorge Luiz Köche, José Luiz Tragnago, Lauro Mário, Leandro Nunes
de Souza, Lélio Gomes Brod,  Lia Maria Herzer Quintana, Luciano Hoffmann Paludo, Luciano Roberto
Grando, Luiz Antônio Ratkiewicz, Luiz Carlos Karnikowski de Oliveira, Luiz Henrique Rebouças dos Anjos,
Maércio de Almeida Flores Cruz, Marcelino Hoppe, Marcelo Franzkowiak Stahlschmidt, Marcelo Zunino,
Márcio Wrague Moura, Marco Antonio Saraiva Collares Machado, Marino Jose Greco, Matheus Stapassoli
Piato, Nilza Luiza Venturini Zampieri, Norberto Inácio Scherrer, Orlando Pedro Michelli, Paulo Sérgio
Gomes da Rocha, Régis Sivori Silva dos Santos, Rodrigo Cervieri, Ronaldo Hoffmann, Roque Ru�li ,
Roselaine Cris�na Mignoni, Talles Soares Rosa, Ubiratan Oro, Vilson Antonio Klein, Vinícius Leônidas
Curcio, Aldo Juliano Zamberlan Maraschin, Carlos Alberto Alves, Fernanda Pacheco,  Janaína Fá�ma Ceru�
Munare�.
Cien�fique-se e cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DA SILVEIRA SOARES, Chefe de Núcleo, em
29/04/2022, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER, Presidente, em
02/05/2022, às 18:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 0955357 e o código CRC 0D288ED2.
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